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PROCESSO N" 7537/2020

Projeto de lei n° 22/2020
Autoria: Poder Executivo

"Altera a Lei n" 457J/2020 de 22 de agosto de 2017 que Dispõe sobre a contratação de pessoal
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interessepúblico,
nos termos do inciso IX, do art. 37. da Constituição Federal, e dá outrasprovidências."

Despacho da Presidência

Relatório:

Considerando que o Executivo solicitou a análise do projeto em regime de urgência, na

forma do art. 41, § 1® da Lei Orgânica do Município;

Considerando que, devido a pandemia de COVID-19, incluímos o projeto para leitura e

apreciação do plenário na pauta da 2® sessão extraordinária;

Considerando que, antes do inicio da sessão, foi realizada uma reunião entre os

vereadores e o assessor jurídico da prefeitura, Sr. Caio Martori, para melhores esclarecimentos

sobre o projeto;

Considerando que, por decisão do que foi acordado na reunião prévia, a Mesa Diretora

da Câmara solicitou a retirada do projeto da pauta, aguardando informações complementares por

parte do Executivo;

Determino que o projeto siga o seu trâmite normal após o reinicio das atividades

legislativas, ou seja, após o retomo das sessões ordinárias.

Sala da Presidência, 27 de abril de 2020.

Dan

Presidente


